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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 300/00-13

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq l.i8s ae 24 de Julho de 1012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Magaldi Agro Comercial e lndustrial Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcu: Av. Dr. Pereira Barreto, no 144, Centro, Maués-
AM.

GOVERNO DO ESÍADO

gabinete@ ipaam.am.goY.br
Fone:(g2) 21236721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÂo Esrmullr 04.103.587-9

EMÂIL: wallacedassunção@gmail.com

PRocEsso Ns: 327 0 1202243

LocALrzAÇÃo DÀ ATrvrDÂDE: Av. Antárctica, no 1437, Santa Tereza, nas
coordenadas geográficas: 03"24'18,6' S e 57'42'07,10'W, no Município de Maués-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produção de óleos, gorduras e cÉras vegetais e animais, em
bruto, de óleos essenciais vegetais e outros produtos de destilação de madeira,
exclusive refinação de produtos alimentares.

PorENcrALPoLuroon/DscRAoADoR:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 Alos.

Aten ção:
. Esta liceoçâ é composta de l7 restriçôcs e/ou condições constatrtes no verso, cujo não

cumprimeltolâtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licença nâo comprova nem sübstitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve pêrmanecer na localizaçâo da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,
_0 0 Ytnt rue*

Rosa ra Geissler Juliano Marcos úe de Souzâ
ecntca Direto ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
Íâcebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

^a



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO N'3OO/OO-T3

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio elefônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.?4, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Identificar a Área do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diss,

antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.

3270n022-43.
5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença podeÉ implicar na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmq devendo o

interessado comunicar ao IPAAM quando houver mudança de qualquer um destes itens.

7. Esta Licença não dispensa e nem substitüi nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
8. Cumpú com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplantação.
9. O armazenamento temporário dos resíduos do empreendimento deverá ser realizado em local

apropriado e destinados, conforme Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos lndustriais - PGRSI
simpliÍicado, aprovado pelo IPAAM, até que seja realizada a destinação dos mesmos.

10. É'proibido o lançamento de resíduos in natura, por tempo indeterminado, e sua queima a céu aberto ou

em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finàlidade ou em desacordo com o

projeto aprovado.
I l. Qualquer pessoa, flsica ou jurídica, que explore, indusnialize, beneficie, utilize e consuma produtos e

subprodutos florestais está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (Art. l0 daLei2.416196).
12. Deverão, obrigatoriamente, acompanhar o transpoÍe dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e

o romaneio para conferência pelo destinarírio, bem como de equipes de fiscalização.
13. IndÍcios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF canstâtados por meio da análise dos

relatórios de atividades, acompaúamento do sistema DOF, moniloramento Íemoto ou de

vistorias/fiscalização podem acarretar na suspensão do pátio.

14. Confirmados os indlcios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a

suspensão e/ou cancelamento da Licença de Opêração - LO.
15. Informar em Sistema DOF a destinação final para operações que resultam na saída do pÍoduto floÍestal

do fluxo de controle, mediante a sua utilizâçâo ou aplicação final, ou pela transformaçâo em produto

acabado para efeito de atualizaçâo contábiljunto ao Sistema DOF, estando o usuário sujeito às sançõ€s

previstas na legislaçâo ambientâl em caso de descorformidade entre os saldos contabilizados e as

quantidades dos estoques flsicos existentes (aÍigo 56 da [N/IBAMA/N' 2ll14).
16. Apresentar relatórios de atividade para monitoramento/acompanhamento das atividades desenvolvidas

no empreendimento, anualmente a paÍlir da liberaçâo da Licença de Operação, assinado pelo

responsável técnico, conforme Termo de Referência modelo IPAAM.
17. O detentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitam às sanções administÍativas na

medida de sua culpabilidade.


